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Paralelo a isso, foram levantadas informações de que o acusado matriculou-se no curso de MEDICINA na
universidade U********* C***** U************, no município de Cacoal-RO no ano de 2021, onde cursou o
primeiro período do referido curso, logrando êxito, sendo que atualmente encontra-se cursando mesmo com
afastamento total e agregado junto a corporação, sendo que o referido curso é em regime integral de estudo, como
pode verificar-se no ofício 20/DIREÇÃO/*********/2022 descrito nos autos da sindicância.
Diante disso, ficou evidente que o acusado está participando das atividades acadêmicas regularmente, foi possível
retirar algumas participações do acusado em algumas atividades do curso, como se pode observar nas imagens
constantes nos autos de sindicância.

Durante o mês de novembro de 2021 ocorreram os jogos acadêmicos da universidade *********, foram retiradas
algumas imagens nas redes sociais do sindicado participando dos eventos dos jogos acadêmicos, como se pode
notar no relatório de inteligência descrito nos autos de sindicância, que inclusive há uma imagem em que, em tese
é o acusado e está participando ativamente de um jogo de futsal.
Durante pesquisa no instagran da turma do acusado, foi possível retirar um pequeno vídeo em que nota-se uma
pessoa que se identifica bastante com o sindicado e que está conduzindo a bola durante um jogo de futsal
utilizando a mesma camisa de time em que o sindicado aparece em outras fotos, pode se observar ainda que na
descrição da foto, em que aparentemente é do time de futsal que estava jogando, e que a imagem foi foi retirada
do instagran da turma de medicina denominada***, a foto citada acima foi postada no dia 09 de novembro de
2021., tudo dos autos de sindicância.
Cabe salientar que de 29/09 a 30/11 o acusado estava afastado do serviço ativo por apresentar atestado médico
referente ao CID ***.*/***.*, ambos CID'S são relacionados a problemas na coluna.

Sobre a data de acontecimento dos jogos é possível observar as duas fotos postadas no instagran da turma de
medicina ***, que os jogos ocorreram nos dias anteriores ao dia 09 de novembro, pois há uma imagem em que são
divulgados os resultados dos jogos.
Há também imagem, print, de um pequeno vídeo postado no instagran da turma de medicina, não restando dúvidas
sobre os fatos se tornarem verdadeiros que corroboram a materialidade e autoria das acusações impostas ao
acusado.

A Comissão Processante juntou a este Processo os principais documentos que dão uma exata definição de todo o evento delituoso,
ao mesmo tempo que emitiu todos aqueles previstos em legislação a fim de se cumprir o rito legal necessário ao Processo, com toda a
assistência constitucional dos Princípios da Ampla Defesa e Contraditório.

DA PARTE DISPOSITIVA

Assim, em face de tudo que foi exposto, com fulcro no ART.50 inciso III, c/c ART. 48 do RDPM, HOMOLOGO O PARECER de
Aplicação da pena de exclusão a bem da disciplina do Acusado, o 2º SGT BM RE ****-5 C. F. B.

DECIDO

1. CONCORDAR com a decisão exposta pela Comissão Processante nos termos do Relatório (id.0046668556) apresentado quanto à
culpa de aplicação da pena de exclusão a bem da disciplina nos termos do Artigo 48 do Regulamento Disciplinar da Polícia Militar
do Estado de Rondônia, visto que o Acusado não reúne condições de permanecer nas fileiras da Corporação. o Bombeiro militar Acusado,
o 2º SGT BM RE ****-5 C. F. B., procedeu incorretamente no exercício do cargo e da função, teve conduta irregular gravíssima e, por
via de consequência, seus atos afetaram a honra pessoal, o pundonor policial militar e o decoro da classe, evidenciando grave violação da
disciplina e dos preceitos basilares da ética policial militar, pelo que demonstrou, prima facie, incapacidade de permanecer nas fileiras da
Corporação Bombeiro Militar, o que se amolda perfeitamente à previsão legal descrita nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso I do Art. 2º do
Decreto-Lei nº 34, de 7 de dezembro de 1982, que "Dispõe sobre o Conselho de Disciplina da Polícia Militar do Estado de Rondônia, e dá
outras providências."

Porto Velho, 14 de março de 2024.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do CBMRO
Protocolo 0046829949

BALANÇO

Relatório Contábil de Propósito Geral da Entidade e

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do Exercício 2023
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1- Informações Gerais 

O Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - FUNESBOM/RO, inscrito no CNPJ 41.175.256/0001-
17,  localizado na Avenida Campos Sales, n. 3254, Bairro Olaria, CEP: 76801-246, Porto Velho, RO é uma entidade da Administração
Pública Direta Estadual, vinculada à Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania do Estado de Rondônia - SESDEC-RO, para
efeito de supervisão, coordenação, pessoal, fiscalização e controle em consonância ao art. 37, Decreto nº 21.887/17.

O Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - FUNESBOM, instituídas pela Lei nº 1.072 de 13 de maio
de 2002, artigo transcritos abaixo:

Art. 1°. Fica criado o Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - FUNESBOM-RO, com a
finalidade de prover recursos para reequipamento e manutenção do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Rondônia.
Art. 2° O Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - FUNESBOM-RO será constituído
das seguintes fontes de recursos:
I – receitas arrecadadas, proveniente de vistorias de Segurança Contra Incêndio e Taxa Anual de Combate a
Incêndios, arrecadadas no exercício ou oriundas de dívidas ativas originárias deste tributo, bem como as demais
receitas previstas no anexo único da Lei n° 853, de 30 de novembro de 1999 e demais taxas que venham a ser
criadas por força de lei;
II – auxílios, subvenções, doações ou dotações, municipais, federais, ou privadas, específicas ou oriundas de
convênios ou ajustes firmados com o Governo do Estado de Rondônia, para serviço afetos ao Corpo de Bombeiros;
III – juros bancários de seus depósitos;
IV – juros e multas referentes às taxas de que trata o inciso I;
V – recursos transferidos por entidades públicas ou particulares, dotações orçamentárias e créditos adicionais que
venham a ser, por lei ou redistribuição através de decreto governamental, atribuídos ao Corpo de Bombeiros da
Polícia Militar;
VI – quaisquer rendas eventuais;
VII – recursos advindos da co-participação de Estado limítrofes ou não de Rondônia, ajustados em convênio que
regulem a cooperação, aprendizagem ou prestação de serviço do Corpo de Bombeiros Militar;
§ 1° Os recursos aludidos neste artigo serão recolhidos na conta própria do Fundo Especial do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Rondônia - FUNESBOM-RO, através de documento de arrecadação próprio;
§ 2° Fica a Secretaria de Estado de Finanças, encarregada de providenciar as devidas rubricas, bem como adequar
o orçamento do Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia FUNESBOMRO, à situação
especificada no parágrafo anterior;
Art. 3° O Saldo positivo do Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - FUNESBOM-RO,
apurado em balanço, em cada exercício financeiro será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo.
Art. 4° O Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - FUNESBOM-RO, é dotado de
autonomia administrativa e financeira, com personalidade contábil e orçamento próprio demonstrando a origem e
aplicação dos recursos, com escrituração geral, clara e precisa, adequadas às Normas Brasileiras de Contabilidade e
aos princípios da Contabilidade Pública.
Lei de criação do Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia (FUNESBOM) LEI n.º 1072
de 13 de maio de 2002. Lei n.º 2450 de 8 de abril de 2011 - Altera o parágrafo único do 5º da Lei n.º 1072 de 13
de maio de 2002. Lei n.º 3309 de 19 de dezembro de 2013 - Altera dispositivos da Lei n.º 1072 de 13 de maio de
2002, que institui e regulamenta o Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia
(FUNESBOM).

Durante o Exercício de 2023 o  Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - FUNESBOM, iniciou as
atividades operacionais amparado pela Lei nº 5.527, de 06 janeiro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa para o Exercício 2023,
publicada Diário Oficial do Estado de Rondônia, Edição Suplementar 4.2, 06 de janeiro de 2023, disponibilizando o Quadro de
Detalhamento da Despesa - QDD à nível de Elementos, o Demonstrativo das Emendas Parlamentares, o Cronograma de Desembolso
Financeiro em cotas mensais e bimestrais por Unidade .

Acrescentamos que o Estado de Rondônia apresenta Estrutura Organizacional do Poder Executivo, amparado pela Lei Complementar
nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e suas alterações, em circunstância a essa estrutura o Estado têm órgãos centrais que gerenciam e
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executam diretamente o orçamento previsto na LOA - Lei do Orçamento Anual. Desta forma, seguem as Leis que regem o Fundo Especial
do Corpo de Bombeiros Militar-RO:

 
- Lei de criação do Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia (FUNESBOM)
LEI n.º 1072 de 13 de maio de 2002.

- Lei n.º 2450 de 8 de abril de 2011 - Altera o parágrafo único do 5º da Lei n.º 1072 de 13 de maio de
2002. Lei n.º 3309 de 19 de dezembro de 2013 - Altera dispositivos da Lei n.º 1072 de 13 de maio de
2002, que institui e regulamenta o Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Rondônia (FUNESBOM).

 

Declaração de Conformidade

Declaro que os demonstrativos contábeis são emitidos e gerenciados pelo Sistema Integrado de Planejamento e
Gestão Fiscal - SIGEF (Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstrações das Variações
Patrimoniais, Demonstrativo de Fluxos de Caixa, Demonstrativo da Dívida Flutuante e Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido) que são parametrizados por eventos criando o roteiro contábil que são habilitados pela
Contabilidade Geral do Estado de Rondônia, dessa forma,  representam com fidedignidade a situação orçamentária,
financeira e patrimonial desta Unidade Gestora.

 

Contadora Responsável no Exercício 2023:

Mirian Sousa da Silva Motta, 

CRC nº RO-006698/O-0

Local: Porto Velho - RO
 

 

2 - Apresentação das Demonstrações e Principais práticas contábeis

2.1 - Base de Elaboração

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em consonância com os dispositivos instituídos pela Autoridade Contábil do Estado
de Rondônia - Contabilidade Geral do Estado – COGES, nos termos da Lei Complementar nº 697 de 26 de dezembro de 2012 em
conjunto com Lei Complementar nº 911, de 20 de dezembro de 2016.

Foi aprovada a 7ª edição do Manual de Conferência das Demonstrações Contábeis 2023 - MCDC/COGES-RO, disponibilizado através
do site http://www.contabilidade.ro.gov.br, com o objetivo de oferecer aos profissionais de contabilidade pública, e agentes responsáveis
pelo patrimônio público, um roteiro normatizado de análise, verificação, certificação das demonstrações contábeis e emissão de notas
explicativas que devem ser adotadas pelos Poderes e Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do Estado de Rondônia. Sendo
este utilizado para análise e emissão dos demonstrativos através do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF.

A estrutura e a composição das demonstrações contábeis, estão de acordo com as bases propostas pela COGES em atenção às
orientações da Parte V - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP), do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público (MCASP), 9ª edição, e ainda observa os dispositivos legais que regulam o assunto, como a Lei Organica do FUNESBOM - nº
1072/2002 a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e a Lei Complementar Federal nº 101/2000:

Balanço Orçamentário - Anexo 12 da Lei nº 4.320/64.

Balanço Financeiro - Anexo 13 da Lei nº 4.320/64.

Balanço Patrimonial (BP) - Anexo 14 da Lei nº 4.320/64.

Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) - Anexo 15 da Lei nº 4.320/64.

Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) - Anexo 18 da Lei nº 4.320/64.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Anexo 19 da Lei nº 4.320/64.

 

2.2 - Base de Mensuração
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A seguir são apresentados os principais critérios contábeis adotados no âmbito do Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Rondônia - FUNESBOM, tendo por base as normas contábeis e a classificação concebida pelo Plano de Contas Aplicado ao
Setor Público – PCASP sob o gerenciamento da Autoridade Contábil do Estado de Rondônia.

Moeda funcional e saldos em Moedas estrangeiras: A moeda funcional no Brasil é o Real. As disponibilidades devem ser mensuradas
pelo seu valor original em real, sendo que para as disponibilidades em moeda estrangeira, deve-se realizar a conversão, à taxa de câmbio
vigente na data das demonstrações contábeis.

Caixa e equivalente de caixa: incluem os numerários em espécie, depósitos bancários e investimentos temporários de curto prazo de
alta liquidez.

Créditos a Curto Prazo: compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente à créditos não tributários,
dívida ativa, transferências concedidas, empréstimos e financiamentos concedidos, adiantamentos e valores a compensar. Os valores são
mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros.

Estoques: Compreendem as mercadorias para revenda, os produtos acabados e os em elaboração, almoxarifado e adiantamento a
fornecedores. Conforme Inciso III do Art. 106 da Lei 4.320/1964 os estoques deverão ser mensurados pelo custo médio ponderado. Há a
possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado,
quando o valor registrado estiver superior ao de mercado.

Imobilizado: O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição,
construção ou procuração. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão, deduzida a respectiva
depreciação acumulada. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou procuração são incorporados ao valor do imobilizado desde que
tais gastos aumente a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não geram tais benefícios,
eles são reconhecidos como variações patrimoniais diminutivas do período.

Passivos Circulantes e Não Circulantes: As obrigações Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia -
FUNESBOM,  são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos das
variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos circulantes e não circulantes apresentam
a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais, empréstimos e financiamentos, fornecedores e contas a pagar,
obrigações fiscais, obrigações de repartições a outros entres, provisões e demais obrigações.

Restos a Pagar: Os restos a pagar não processados, quando liquidados, alteram o status para restos a pagar não processados
liquidados de exercícios anteriores, uma vez que estes devem compor o quadro de “Processados”, conforme Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público - 9ª Edição. Já os créditos em liquidação são considerados como restos a pagar não processados, uma vez que,
ainda não se deu a devida liquidação.

Retenções: O Estado adota a política contábil considerando a retenção como paga apenas na baixa da obrigação.

Análise Horizontal - AH: é uma técnica que parte da comparação do valor de cada item do demonstrativo, em cada período, com o
valor correspondente em um determinado período anterior, considerando como base e tem como objetivo mostrar a evolução de cada
conta (ou grupo de contas), quando considerada de forma isolada.

Análise Vertical - AV: mostrar a importância de cada conta na demonstração financeira a que pertence no mesmo período.

 

3 - Dos Balancetes Mensais do Exercício 2023

Em atenção Instrução Normativa nº 72/TCER/2020 que dispõe sobre a remessa eletrônica mensal de informações ao Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia de informações e documentos por parte das Administrações Públicas Municipais e Estaduais do Estado de
Rondônia.

Considerando a edição da Resolução nº 328/2020/TCE-RO que regulamenta a Instrução Normativa nº. 72/2020/TCE-RO para o
exercício de 2023.  Em cumprimento aos dispostos citados acima, segue abaixo os protocolos de envio pelo portal SIGAP - Sistema
Integrado de Gestão e Auditoria Pública a Corte de Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, monitorado pelo Processo Administrativo
SEI nº 0088.000190/2024-28.

 
Mês/Competência Comprovantes Protocolo TCE/RO

Janeiro
Recibo de Entrega de
Remessa Mensal

0046155036

Fevereiro
Recibo de Entrega de
Remessa Mensal

0046155237
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Março
Recibo de Entrega de
Remessa Mensal

0046155298

Abril
Recibo de Entrega de
Remessa Mensal

0046155392

Maio
Recibo de Entrega de
Remessa Mensal

0046155508

Junho
Recibo de Entrega de
Remessa Mensal

0046155590

Julho
Recibo de Entrega de
Remessa Mensal

0046155654

Agosto
Recibo de Entrega de
Remessa Mensal

0046155731

Setembro
Recibo de Entrega de
Remessa Mensal

0046155818

Outubro
Recibo de Entrega de
Remessa Mensal

0046155930

Novembro
Recibo de Entrega de
Remessa Mensal

0046156019

Dezembro
Dentro do prazo de Entrega de Remessa
Mensal

Fonte: Processo Administrativo nº 0088.000190/2024-28.
 

Balanço Orçamentário - Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar, Unidade Gestora - 150014/15014, Anexo 12 - Lei
Federal nº 4.320/64, Período: Janeiro a Dezembro de 2023

O Balanço Orçamentário é o demonstrativo contábil adequado para demonstrar as receitas e despesas previstas em confronto com
as realizadas. Demonstrará as receitas detalhadas por categoria econômica e origem, especificando a previsão inicial, a previsão
atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou insuficiência de arrecadação.

Demonstrará, também, as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a
dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação.

Em consonância ao Manual de Conferência das Demonstrações Contábeis 2023 - MCDC 7ª edição, Lei 4.320/64, NBC TSP 11, NBC
TSP 13, o Balanço Orçamentário é composto por:

Quadro Principal;

Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados; e

Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados.

Objetivando facilitar a compreensão das demonstrações contábeis a seus diversos usuários, apresentamos a seguir as notas
explicativas referentes ao Balanço Orçamentário, bem como análises relacionadas aos Restos a Pagar.
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NOTA 4 – Receita Orçamentária

O Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar-RO, tem natureza arrecadadora de taxas, conforme previsto na Lei nº 1.072 de
maio de 2002 - Lei do FUNESBOM, finalizou o exercício apresentando saldo com todas as receitas arrecadadas no montante de
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R$25.378.462,39 (vinte e cinco milhões, trezentos e setenta e oito mil quatrocentos e sessenta e dois reais e trinta e
nove centavos), representado no quadro principal coluna Receitas realizadas, subtotal das receitas no Balanço Orçamentário.

A Unidade gestora apresentou um déficit de receitas orçamentárias no montante de -R$563.793,12 (quinhentos e sessenta e
três mil setecentos e noventa e três reais e doze centavos), devido ao comparativo considerando somente as receitas
arrecadadas menos as despesas empenhadas, quando deveria considerar também que a UG recebeu e executou recursos
orçamentários de descentralizações de créditos das Unidades FES-SESAU, FEPRAM-SEDAM e SEFIN - COTES, e também
recebeu Dotação atualizada da fonte tesouro 1500 - UG 14099 - Cotes para custeio de despesas administrativas, portanto não se aplica o
cálculo do equilíbrio orçamentário neste caso. Esses recebimentos de recursos de outras unidades foram previstos na LOA delas, e podem
ser visualizados no relatório Razão da conta contábil 4.5.1.1.2.02.00.00 Repasse recebido na UG FUNESBOM, que finalizou o
exercício com o saldo de R$5.198.647,75 (cinco milhões, cento e noventa e oito mil seiscentos e quarenta e sete reais e
setenta e cinco centavos), decorrentes dos repasses realizados para fazer frente aos empenhos vinculados a estas
fontes. Apartir da análise do Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por fonte de recursos Descentralizações recebidas x empenhos
executados por fonte de recursos ,chega-se  à conclusão de que este déficit não representa prejuízos para esta Unidade, pois os créditos
foram previstos na LOA da Unidade que Descentralizou os mesmos, e serão repassados a Receita orçamentária correspondente conforme
a solicitação de repasse pela unidade que está executando o recurso no momento da liquidação.

Tabela 4.1 - Descentralizações recebidas, e Dotação fonte 1500 - atualizada.

Fonte:https://servicos.contabilidade.ro.gov.br/portal#DivePort e Balanço Orçamentário 2023. - SIGEF/RO.

Cabe destacar que a arrecadação própria com taxas de vistoria veicular e combate a incêndios da fonte 1759008026 - FUNESBOM,
no montante de R$21.600.054,02 (vinte e um milhões, seiscentos mil cinquenta e quatro reais e dois centavos),
representa o percentual de 85% dentre o total arrecadado no ano. Ao comparar esta receita arrecadada, com o montante
arrecadado em 2022 que totalizou R$17.771.798,89 (dezessete milhões, setecentos e setenta e um mil setecentos e noventa e oito reais
e oitenta e nove centavos), nota-se crescimento de 18% de um ano para o outro.

Com relação à receita de rendimentos de aplicações financeiras em bancos, a receita representa 13% e, por fim, relacionado a
recebimentos de transferências da união, representaram 1,4%, compondo os 100% do total da receita realizada durante o exercício
2023. Abaixo segue a tabela 4.2 ilustrando a composição da receita:

Tabela 4.2 - Receita Orçamentária - composição 2023
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Fonte:https://servicos.contabilidade.ro.gov.br/portal#DivePort e Balanço Orçamentário 2023. - SIGEF/RO.

 

NOTA 5 – Despesas Correntes e Despesas de Capital

 

No Exercício 2023 a dotação atualizada de R$36.232.793,19 (trinta e seis milhões, duzentos e trinta e dois mil setecentos e noventa
e três reais e dezenove centavos), comparada ao exercício de 2022 no valor de R$31.046.954,30 (trinta e um milhões, quarenta e seis mil
novecentos e cinquenta e quatro reais e trinta centavos), obteve um aumento no percental de 14% em relação ao saldo do exercício
anterior, conforme demonstra a tabela 5.1, abaixo:
 
Tabela 5.1 – Detalhamento da Dotação atualizada.

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) - Balanço Orçamentário.

Na tabela 5.2, abaixo, apresentamos o detalhamento das despesas por grupo, através de análise vertical da execução orçamentária
do Exercício 2023,ao comparar o total das despesas empenhadas x despesas pagas , estas representaram 48%, do total de
R$25.942.255,51 (vinte e cinco milhões, novecentos e quarenta e dois mil duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e um centavos)
empenhadas, e o restante foram inscritas em restos a pagar dos empenhos 2023. Conforme menciona a norma:

Ao final do exercício, as despesas orçamentárias empenhadas e não pagas até 31 de dezembro 2023 serão inscritas em restos a
pagar, devendo observar as disponibilidades financeiras e condições da legislação pertinente, de modo a prevenir riscos e corrigir desvios
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, conforme estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

Segue abaixo a análise ao Balanço Orçamentário 2023, no qual demonstra que foram inscritos em restos a pagar o valor de
 R$10.290.483,68 (dez milhões, duzentos e noventa mil quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos).
Tabela 5.2 – Detalhamento da Despesa Orçamentária
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Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) - Balanço Orçamentário

Despesas Correntes – engloba as despesas de custeio e manutenção dos serviços públicos.

Na tabela 5.3 demonstramos o detalhamento de saldos para as Despesas Correntes por dotação atualizada, descentralizações
recebidas e concedidas,despesa empenhada e paga, por natureza, programa e plano de ação em nível orçamentário.

Cumpre destacar que o valor empenhado para estas despesas, totalizando R$ 14.127.726,92 (quatorze milhões, cento e vinte e sete
mil setecentos e vinte e seis reais e noventa e dois centavos), ao confrontar com o total empenhado no ano 2023 de R$25.942.255,51
(vinte e cinco milhões, novecentos e quarenta e dois mil duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), representa um
percentual de 54%.
Tabela 5.3 – Detalhamento da Despesa Corrente por Programa de Trabalho , P/A, Natureza, e Fonte de Recursos:

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) - Balanço Orçamentário.

Despesas Capital – São aquelas que contribuem diretamente para a formação ou aquisição de um bem de capital.
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Na tabela 5.4, demonstramos o detalhamento de saldo por Programa, P/A,natureza, e fonte de recursos em nível orçamentário,
totalizando o valor de R$ 11.814.528,59 (onze milhões, oitocentos e quatorze mil quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta e nove
centavos) de despesa de capital empenhada, ao confrontar com o total empenhado no ano 2023 de R$25.942.255,51 (vinte e cinco
milhões, novecentos e quarenta e dois mil duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), representa um percentual de
46%.
Tabela 5.4 – Detalhamento de Despesa de Capital por Natureza, Programa de Trabalho, P/A, e Fonte de Recursos.

Fonte: QDD - Orçamentário e Financeiro.
 

NOTA 6 – Do Anexo 1: Execução dos Restos a Pagar não Processados

Conforme previsto na Lei 4.320/64:

“Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro distinguindo-
se as processadas das não processadas“.

 

A Unidade Gestora - FUNESBOM,iniciou o exercício 2023 com o montante inscrito em restos a pagar de R$ 17.016.416,67
(dezessete milhões, dezesseis mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos) dos quais R$14.988.404,78
(quatorze milhões, novecentos e oitenta e oito mil quatrocentos e quatro reais e setenta e oito centavos) correspondiam
ao ano 2022, e R$2.028.011,89 (dois milhões, vinte e oito mil onze reais e oitenta e nove centavos) referente ao ano
2021, dos quais   foram reinscritos e devidamente justificados o valor de R$2.233.285,01, foram pagos no exercício 2023 o valor de
R$11.417.925,00 (onze milhões, quatrocentos e dezessete mil novecentos e vinte e cinco reais), correpondente a 67% do total que fora
inscrito de anos anteriores.

Na tabela 6.1 demonstramos a execução dos saldos de empenhos em restos a pagar não processados por categoria econômica
durante o exercício 2023. 

Tabela 6.1 - Execução de Restos a Pagar não Processados - composição

NOTA 7 – Do Anexo 1: Execução dos Restos a Pagar Processados

A Unidade finalizou o exercício 2023 , sem saldo em restos a pagar porcessados inscritos de anos anteriores ,  conforme
demonstrado no Quadro da execução dos Restos a pagar Processados do balanço Orçamentário 2023.

No gráfico 7.1 demonstramos a execução dos saldos de empenhos por tipo: Cancelados R$40.000,00 (quarenta mil reais) , e pagos
R$1.125.008,95 (um milhão, cento e vinte e cinco mil oito reais e noventa e cinco centavos)durante o exercício de 2023.

Gráfico 7.1 - Execução de Restos a Pagar Processados - composição
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Quanto às justificativas referente ao cancelamento de despesas liquidadas inscritas em restos a pagar no total de R$40.000,00
(quarenta mil reais), encontram-se justificados nos autos do processo SEI nº , conforme descrito na 2023NL000794, recorte da
observação no texto na NL abaixo:

"CANCELAMENTO DE RPP CONFORME ORIENTAÇÃO DA Informação nº 207/2022/PGE-SESDEC, ID 0033167788 DO
PROCESSO SEI 0004.203177/2020-88."
 
Segue a orientação da Informação nº 207/2022/PGE-SESDEC, ID 0033167788:

"Diante do exposto, e com esteio na Lei Complementar n. 620/2011, esta Procuradoria-Geral do Estado junto à
SESDEC opina:
(i) Pela POSSIBILIDADE JURÍDICA de devolução do tanque de querosene;
(ii) Pela IMPOSSIBILIDADE de pagamento da nota fiscal n° 10 (0024018905), no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais)."

.

 

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção Defesa Civil

Ordenador de Despesas

 

MIRIAN SOUSA DA SILVA MOTTA

Analista Contábil - COGES


Contadora Setorial CBM/ FUNESBOM -RO

CRC-RO 006698/O-0

Data e hora da assinatura eletrônica
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Protocolo 0046672458

BALANÇO

Balanço Financeiro - Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar, Unidade Gestora - 150014/15014, Anexo 13 - Lei
Federal nº 4.320/64, Período: Janeiro a Dezembro de 2023

A Lei n.º 4.320/1964, define o Balanço Financeiro – BF como sendo a demonstração contábil que evidencia as receitas e despesas
orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os
que se transferem para o início do Exercício seguinte. (MCASP, 9ª Ed. 2022).

Em observância ao Manual de Conferência das Demonstrações Contábeis 2022- MCDC/COGES-RO 6ª edição, apensado nos autos
n.º 0088.068392/2022-13 é composto por:

A receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte/destinação de recurso, discriminando as ordinárias
e as vinculadas;

Os recebimentos e os pagamentos extra orçamentários;

As transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou independentes da execução orçamentária, destacando os
aportes de recursos para o RPPS; e

O saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte.
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NOTA 8 – Ingressos

O Balanço Financeiro do Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - FUNESBOM/RO, apresentou em
31/12/2023, saldo total de ingressos de R$ 89.449.593,64 (oitenta e nove milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil
quinhentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos), que coadunam com o total de dispêndios do mesmo período.
Tabela 8.1 – Ingressos - composição
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Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) - Balanço Financeiro.

Como ilustrado na tabela 8.1, o principal grupo constituinte do saldo dos ingressos financeiros é o grupo de Saldo do Exercício
Anterior no montante de R$ 33.203.226,24 (trinta e três milhões, duzentos e três mil duzentos e vinte e seis reais e vinte e
quatro centavos), representa 37% do total de ingressos, seguido das Receitas Orçamentárias que representou 28% do total dos
ingressos financeiros, sendo composta em sua maioria por Recursos vinculados a Fundos no total de 21.589.574,93 por Repasse
Recebidos e Movimentos de Fundo a Débitos.

O FUNESBOM/RO tem natureza arrecadadora conforme previsto na Lei n.º 1.072 de maio de 2002, portanto, a receita orçamentária
realizada apresenta o montante de R$ 25.378.462,39 (vinte e cinco milhões, trezentos e setenta e oito mil quatrocentos e sessenta e dois
reais e trinta e nove centavos), composta por arrecadação própria de R$ 21.600.054,02 (vinte e um milhões, seiscentos mil cinquenta e
quatro reais e dois centavos)representa o percentual de 85%, conforme já evidenciado na Nota 4, do Balanço Orçamentário, e o restante
de receita de rendimento de aplicação financeira, representa 13% e recebimento de transferência da união Receita de capital, representa
1,4%, totalizando 100% do total da receita realizada durante o Exercício 2023  evidenciados no Balanço Orçamentário na coluna (c)
Receitas Realizadas.

As Transferências Financeiras Recebidas de R$ 16.178.796,85 (dezesseis milhões, cento e setenta e oito mil setecentos e
noventa e seis reais e oitenta e cinco centavos), sendo sua composição descrita abaixo:

- R$ 5.198.647,75 (cinco milhões, cento e noventa e oito mil seiscentos e quarenta e sete reais e setenta e cinco
centavos) , registrados na conta contábil de Variação Patrimonial Aumentativa “4.5.1.1.2.02.00.00 – Repasse Recebido”, para execução
orçamentária das despesas e financeiro liberado por Descentralização de Crédito vinculado aos Termo de Cooperação com as Unidades
Gestoras, em que se destaca a Unidade FES-SESAU, que descentralizou 42% do total desses recursos, para cobrir despesas destinadas a
atender despesas de custeio e permanente. Segue abaixo demonstradas pelo razão contábil da conta repasse recebido na tabela 8.2:

Tabela 8.2 – -Repasses Recebidos - Composição

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) - Balanço Financeiro.

- R$10.980.149,10 (dez milhões, novecentos e oitenta mil cento e quarenta e nove reais e dez centavos), registrados
na conta contábil de Variação Patrimonial Aumentativa “4.5.1.2.2.01.03.00 – Movimento de Fundos a Débito” - Transferências Recebidas
Independentes da Execução Orçamentária e correspondem às Ordens Bancárias - OB's recebidas da Conta Única do Tesouro para a Conta
bancária cadastrada e vinculada no CNPJ da unidade gestora, para fazer frente aos pagamentos das despesas executadas e devolução de
saldo financeiro e dos Recursos transferidos por Ordem bancárias para cobertura de Empenhos de Descentralizações indicadas para
inscrição em Restos a pagar entre contas bancárias da própria Unidade Gestora FUNESBOM , quanto de outras Unidades conforme abaixo
demonstradas na tabela 8.3:

Tabela 8.3 – composição

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) - Detalha conta e Balanço Financeiro.

 

Os Recebimentos extraorçamentários no total de R$14.438.337,64 (quatorze milhões, quatrocentos e trinta e oito mil
trezentos e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos) compreendem os ingressos não previstos no orçamento, ou seja,
que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os depósitos restituíveis e Inscrição de Restos a pagar. Os
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Restos a Pagar Inscritos encerraram o exercício 2023 no montante de R$13.593.275,57 (treze milhões, quinhentos e noventa e
três mil duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) para fazer frente a cobertura de material de consumo,
outros serviços de terceiro, pessoa física e jurídica e serviço de tecnologia da informação, dos quais os restos a pagar não processados
correspondem a 98%. Cumpre evidenciar, que ao comparar o exercício 2023 ao 2022, notam-se variações negativas para estas inscrições
em −13% para os restos a pagar não processados e −249% para o restos a pagar processados, conforme abaixo:

Tabela 8.4- composição de Recebimentos Extraorçamentários:

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) - Detalha conta e Balanço Financeiro.

Com relação a Receita Orçamentária a qual se subdivide em Ordinária e Vinculada , considerando que a Receita vinculada tem o
maior percentual de participação sobre o total desta receita, a que mais se destaca é a vinculada a Fundos com o percentual de 85%,
considerando que o FUNESBOM é o maior arrecadador, e também recebeu Descentralizações de outros Fundos: FEPRAM, FES e FECOERP,
durante o exercício 2023. 

Abaixo o Gráfico 8.5, ilustra esta composição:

 

GRÁFICO.8.5 - Composição da Receita Vinculada

 

NOTA 9 - Dispêndios

   Balanço Financeiro do FUNESBOM-RO, apresentou saldo de Dispêndios no montante de R$ 89.449.593,64 (oitenta e nove
milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil quinhentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos), dentre os
quais segue abaixo a composição:

Tabela 9.1 – Dispêndios - composição
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Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF).

As despesas orçamentárias, equivalem ao conjunto de dispêndios realizados pelo Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Rondônia - FUNESBOM/RO, para custear despesas de material de consumo, permanente, outros serviços de terceiros pessoa
física e jurídica e serviço de tecnologia da informação e entre outros itens, totalizando o montante de R$ 25.942.255,51 (vinte e cinco
milhões, novecentos e quarenta e dois mil duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e um centavos)  no total de despesas
empenhadas, anteriormente evidenciadas na Tabela 5.3, no Balanço Orçamentário, representando 29% do total de dispêndios.

As Transferências financeiras concedidas independentes da Execução Orçamentária registradas na conta 3.5.1.2.2.01.03.00 – 
Movimento de Fundos a crédito totalizaram o montante de R$ 12.314.513,67 (doze milhões, trezentos e quatorze mil quinhentos e treze
reais e sessenta e sete centavos) representando 14% do total de dispêndios.

Os pagamentos extraorçamentários correspondem a 15%, do total dos Dispêndios, e compreendem aos pagamentos de Restos a
Pagar Não Processados de exercícios anteriores e anterior como também depósitos restituíveis e valores vinculados a débitos.

O pagamento de Restos a Pagar não Processados e Processados totalizou o montante R$ 13.403.110,85 (treze milhões,
quatrocentos e três mil cento e dez reais e oitenta e cinco centavos), e comparado ao exercício 2022, observa-se acréscimo de 37% de
um ano para o outro.

 

NOTA 10 - Saldo para Exercício Seguinte

Ao final do exercício a do FUNESBOM/RO apresentou no Caixa e Equivalentes de Caixa o valor de R$ 37.538.943,09 (trinta e sete
milhões, quinhentos e trinta e oito mil novecentos e quarenta e três reais e nove centavos), recurso financeiro com objetivo de subsidiar
as notas de empenhos Inscritas em Restos a Pagar no Exercício de 2023, observando-se por tanto o art. 42 da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

O Balanço Financeiro possibilita a apuração do resultado financeiro do exercício. É válido ressaltar que o resultado financeiro do
exercício se deu positivo em R$ 4.335.716,85 (quatro milhões, trezentos e trinta e cinco mil setecentos e dezesseis reais e oitenta e cinco
centavos), este, não deve ser confundido com o superavit ou déficit financeiro do exercício apurado no Balanço Patrimonial.

Tabela 10.1 – Saldo para Exercício Seguinte - composição

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) Balanço Financeiro.

 

 

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção Defesa Civil

Ordenador de Despesas

 

MIRIAN SOUSA DA SILVA MOTTA

Analista Contábil - COGES


Adendo Balancos publicados segunda via (0046932154)         SEI 0037.000263/2024-87 / pg. 18



Sexta-feira, 15 de março de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/20397
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/03/2024, às 17:38

Rondônia, ed.  49 - 328

Contadora Setorial CBM/ FUNESBOM -RO

CRC-RO 006698/O-0

Data e hora da assinatura eletrônica
 

Protocolo 0046696676

BALANÇO

Balanço Patrimonial - Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar, Unidade Gestora - 150014/150014, Anexo 14 - Lei
Federal nº 4.320/64, Período: Janeiro a dezembro de 2023

Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade
pública por meio de contas representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, registrados em contas de compensação
(natureza de informação de controle). Os ativos e passivos são conceituados e segregados em circulante e não circulante. No Balanço
Patrimonial tem-se a visão patrimonial como base para análise e registro dos fatos contábeis. (MCASP, Parte V, 9ª Ed. 2022/2023).

Em observância ao Manual de Conferência das Demonstrações Contábeis 2023- MCDC/COGES-RO 6ª edição, o Balanço Patrimonial
é composto por:

Quadro Principal;

Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes;

Quadro das Contas de Compensação; e

Quadro do Superavit/Déficit Financeiro.
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Nota 11 - Caixa e equivalentes de caixa

Ao final do Exercício de 2023 o caixa e equivalentes de caixa, apresentam o montante de R$ 37.538.943,09 (trinta e sete milhões,
quinhentos e trinta e oito mil novecentos e quarenta e três reais e nove centavos),  composto por receitas arrecadadas FUNESBOM,
Receita de Rendimentos de aplicação financeira, recebimento por descentralização de créditos, transferência voluntárias e recursos
liberados pelo Tesouro, no gráfico 11.1, demonstra saldo financeiro por contas bancárias.

Tabela 11.1 – Caixa e equivalentes de caixa - composição
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Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF).

Cabe ressaltar que o recurso liberado pelo Tesouro correspondem aos recursos financeiros à conta contábil 1.1.1.1.2.4.0.01.01-
limite de saque (Conta Corrente: 001 02757X 0000100005 – Conta Única Banco do Brasil) saldos disponíveis por solicitação de repasses
para o FUNESBOM/RO, para execução financeira da unidade, os mesmos são geridos pela Secretaria de Finanças do Estado de Rondônia
– SEFIN/RO, competindo a COTES, a administração do Tesouro Estadual através do controle e acompanhamento da Conta Única, de
modo que, a conciliação bancária do saldo apresentado na Conta Única não cabe às unidades gestoras, conforme Decreto nº
20.288/2015 e em observância ao Princípio da Unidade de Tesouraria, em que pese os recursos financeiros estarem disponíveis à Unidade
FUNESBOM/RO para a execução financeira da unidade.

O percentual mais expressivo na composição do grupo foi nas contas bancárias banco do brasil, representando 92% do saldo total
em caixa.

Ademais, a conta Caixa e Equivalentes de Caixa apresentada no Balanço Patrimonial, no Balanço Financeiro (do lado dos Dispêndios
no item Saldo para o Exercício Seguinte), como também na Demonstração dos Fluxos de Caixa, no item Caixa e Equivalente de Caixa
Final, apresentam a devida conciliação dos saldos.

NOTA 12 – Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

Finalizou o exercício com o valor R$ 334.353,67 (trezentos e trinta e quatro mil trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e sete
centavos) saldo composto por, suprimentos  de fundos,viagens e Diárias, estes valores deverão  ser regularizados no exercício 2024 a
medida que os beneficiários prestarem contas, será contabilizado as contas de controles e reduzindo os direitos a receber no Ativo
Circulante.

NOTA 13 – Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Compreende aos valores de fornecedores a pagar no saldo de R$ 2.693.888,53 (dois milhões, seiscentos e noventa e três mil
oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e três centavos), referente a despesas de custeio da unidade.

NOTA 14 – Demais Obrigações a Curto Prazo

Compreende a totalidade de R$ 7.073,65 (sete mil setenta e três reais e sessenta e cinco centavos), referente a imposto guia DARF
INSS, que ficou retido  e empenhado para pagamento no exercício seguinte.

NOTA 15 – Patrimônio Líquido

O Patrimônio Líquido compreende o valor residual dos ativos após deduzidos todos os passivos. Deve evidenciar, entre outros itens o
resultado do período segregado dos resultados acumulados, este apresentou valor na ordem de no valor R$ 36.921.835,23 (trinta e seis
milhões, novecentos e vinte e um mil, oitocentos e trinta e cinco reais e vinte e três centavos) evidenciado na conta de Superavit/Déficits
Acumulados, e ajuste de exercícios anteriores no montante negativo de R$-11.336,69 (oitocentos e setenta e um mil duzentos e setenta
e um reais e trinta e seis centavos).

A conta Superavit/Déficits do exercício apresenta saldo de R$ 5.138.416,69 (cinco milhões, cento e trinta e oito mil quatrocentos e
dezesseis reais e sessenta e nove centavos)apurado no Demonstrativo das Variações Patrimoniais - Demonstração das Variações
Patrimoniais.

A contabilização da conta de Ajustes de Exercícios anteriores ocorre pelo reconhecimento decorrente de efeitos da mudança de
política contábil ou da retificação de erro imputável a determinado exercício anterior e que não possam ser atribuídos a eventos
subsequentes, a referida conta apresenta saldo negativo em R$ −11.336,69 (onze mil trezentos e trinta e seis reais e sessenta e nove
centavos), sendo que seu montante corresponde a lançamentos negativos e positivos, resultando um saldo final na conta
(2.3.7.1.1.03.02.00), resultante em sua maioria de lançamentos de baixas de diárias e de ajustes patrimoniais  positivos e
negativos,  estornos de lançamentos equivocadamente e devolução de cessão atos ocorridos durante o exercício 2023, vinculado a
Unidade Gestora referente a exercícios anteriores.
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NOTA 16 – Quadro do Superavit/Déficit Financeiro

Corresponde à diferença positiva ou negativa entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, evidenciando por fonte de recursos para
abertura de créditos suplementares e especiais. O superavit financeiro do exercício anterior é fonte de recursos para abertura de créditos
suplementares e especiais, devendo-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles
vinculadas, consoante o artigo 43 da Lei n.º 4.320/1964, caput, § 1º, inciso I e § 2º.

O superavit apurado nesta Unidade Gestora, foi evidenciado no quadro do Balanço Patrimonial no total de R$21.681.975,97 (vinte e
um milhões, seiscentos e oitenta e um mil novecentos e setenta e cinco reais e noventa e sete centavos), e encontra-se detalhado na
Tabela 16.1. 

 

Gráfico 16.1 – Detalhamento de Saldo de Superavit por Fonte de Recursos Vinculadas:

 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF).

 

Depreende-se do gráfico acima, que a fonte mais participativa foi a 1759 - vinculada a fundos dos quais seguem discriminadas no
montante de R$10.008.044,71 (dez milhões, oito mil quarenta e quatro reais e setenta e um centavos) no percentual de 45,98% do total
do superavit financeiro. Em seguida a fonte 2759 representa o montante de R$6.120.842,91 (seis milhões, cento e vinte mil oitocentos e
quarenta e dois reais e noventa e um centavos). Insta mencionar quanto a esta fonte 2759, que no exercício de 2023 houve a abertura
do superávit financeiro evidenciado no Balanço do Fundo especial do Corpo de Bombeiros Militar-ro no total de R$14.215.557,56
(quatorze milhões, duzentos e quinze mil quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), dos quais
foram empenhados o montante de R$11.208.704,62 (onze milhões, duzentos e oito mil setecentos e quatro reais e sessenta e dois
centavos), anulados R$4.069.963,60 (quatro milhões, sessenta e nove mil novecentos e sessenta e três reais e sessenta centavos) e
pagos 2.412.964,80 (dois milhões, quatrocentos e doze mil novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme
resumo tabela abaixo do Extrato de empenho por fonte de Recursos:

Tabela 16.1 - Execução do superávit aberto em 2023 na Fonte - 2759008026 - FUNESBOM:

Fonte:https://contabilidade.ro.gov.br/DivePort - Extrato de Empenhos 2023.

 

Insta mencionar que na composição da fonte de recursos detalhada 759 - Vinculada a Fundos, existem outros fundos vinculados a
esta fonte que não só o FUNESBOM, considerando que o balanço patrimonial só apresenta a fonte resumida, e considerando que esta
Unidade Gestora recebe recursos financeiros para cobertura de Empenhos das Descentralizações de Créditos orçamentários,
consideramos pormenorizar na tabela abaixo 16.2 o detalhamento destas fontes, para consideração da abertura e utilização do superavit
no exercício 2024.

Ao  detalhamos por Destinação o montante de R$ 21.681.975,97 (vinte e um milhões, seiscentos e oitenta e um mil novecentos e
setenta e cinco reais e noventa e sete centavos) temos a composição abaixo demonstrada por valores vinculados a cada fonte e Domicílio
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bancário da Unidade vinculada aos recursos destinados para partição desse superavit:

Tabela 16.2 – Detalhamento de Saldo de Superávit por Fonte de Recursos Padronizadas
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Fonte:https://servicos.contabilidade.ro.gov.br/DivePort.
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Contadora Setorial CBM/ FUNESBOM -RO

CRC-RO 006698/O-0

Data e hora da assinatura eletrônica
Protocolo 0046696887

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

Demonstrativo das Variações Patrimoniais - Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar, Unidade Gestora -
150014/15014, Anexo 15 - Lei Federal nº 4.320/64, Período: Janeiro a Dezembro de 2023

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes
da execução orçamentária. Por meio dela é possível verificar o resultado patrimonial do exercício pelo confronto entre as variações
patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. O valor apurado passa a compor o saldo patrimonial do Balanço Patrimonial do
exercício, conforme MCASP, parte V, 9ª Ed. 2022/2023).

O resultado patrimonial não é um indicador de desempenho, mas um medidor do quanto o serviço público ofertado promoveu
alterações quantitativas dos elementos patrimoniais

Em suma, a Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia a contrapartida (aumentativa ou diminutiva) dos registros
realizados no Balanço Patrimonial.
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NOTA 17 – Transferências e Delegações Recebidas - Intragovernamentais

O grupo de variação aumentativa, Intragovernamental é composta por - Financeira e não Financeira, totalizando o saldo em R$
16.179.231,88 (dezesseis milhões, cento e setenta e nove mil duzentos e trinta e um reais e oitenta e oito centavos), abaixo
demonstramos os detalhamentos que compõe os saldos:

As Transferências Financeiras Recebidas de R$ 16.179.231,88 (dezesseis milhões, cento e setenta e nove mil duzentos e trinta e um
reais e oitenta e oito centavos), sendo sua composição descrita abaixo:

- R$ 5.198.647,75 (cinco milhões, cento e noventa e oito mil seiscentos e quarenta e sete reais e setenta e cinco
centavos), registrados na conta contábil de Variação Patrimonial Aumentativa “4.5.1.1.2.02.00.00 – Repasse Recebido”, para execução
orçamentária das despesas e financeiro liberado por Descentralização de Crédito vinculado aos Termo de Cooperação com as Unidades
Gestoras, em que se destaca a Unidade FES-SESAU, que descentralizou 42% do total desses recursos, para cobrir despesas destinadas a
atender despesas de custeio e permanente; e

- R$10.980.149,10 (dez milhões, novecentos e oitenta mil cento e quarenta e nove reais e dez centavos), registrados
na conta contábil de Variação Patrimonial Aumentativa “4.5.1.2.2.01.03.00 – Movimento de Fundos a Débito” - Transferências Recebidas
Independentes da Execução Orçamentária e correspondem às Ordens Bancárias - OB's recebidas da Conta Única do Tesouro para a Conta
bancária cadastrada e vinculada no CNPJ da unidade gestora, para fazer frente aos pagamentos das despesas executadas e devolução de
saldo financeiro e dos Recursos transferidos por Ordem bancárias para cobertura de Empenhos de Descentralizações indicadas para
inscrição em Restos a pagar entre contas bancárias da própria Unidade Gestora FUNESBOM , quanto de outras Unidades conforme 
demonstradas na Nota 8, tabela 8.3 do Balanço Financeiro.

NOTA 18 – Transferências e Delegações Recebidas - Inter governamentais

- O grupo de variação aumentativa, Inter governamental é composta por - Financeira, totalizando o saldo em R$ 428.000,00
(quatrocentos e vinte e oito mil reais),  referente ao recebimento por Transferência Voluntária da União, com objetivo de atender a
Construção da Torre de Treinamento Operacional do CBM/RO, através da plataforma Transferegov.

NOTA 19 – Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos

No decorrer do exercício de 2023 esse grupo de variação aumentativa apresenta o saldo de R$ 40.000,00 (dois mil seiscentos e
vinte e dois reais e noventa e oito centavos), refere-se ao cancelamento de restos a pagar processados.  Acrescentamos que foram
justificados os cancelamentos conforme informado em nota explicativa do Balanço Orçamentário.

NOTA 20 – Variações Patrimoniais Diminutivas

As Transferências financeiras concedidas independentes da Execução Orçamentária registradas na conta 3.5.1.2.2.01.03.00 –
Movimento de Fundos a crédito totalizaram o montante de R$ 12.314.513,67 (doze milhões, trezentos e quatorze mil quinhentos e treze
reais e sessenta e sete centavos) representando 14% do total de dispêndios.

O grupo de variação diminutiva, totaliza o saldo em R$ 36.525.047,96 (trinta e seis milhões, quinhentos e vinte e cinco mil quarenta
e sete reais e noventa e seis centavos)  onde demonstramos os detalhamentos que compõe os saldo anteriormente demonstrado no
Balanço Financeiro.

Houve Transferência de Recursos para o Departamento Estadual - DER, para execução de projetos de obras, no valor total de
R$ 218.610,50 (duzentos e dezoito mil seiscentos e dez reais e cinquenta centavos).

Das Variações Patrimoniais Diminutivas, o item que teve maior relevância no resultado, foram Transferências e Delegações
Concedidas, totalizando R$ 24.287.159,84 (vinte e quatro milhões, duzentos e oitenta e sete mil cento e cinquenta e nove reais e oitenta
e quatro centavos) com impacto de 66,49% sobre o valor total das Variações Patrimoniais Diminutivas. 

Compreendem as movimentações por pagamento de despesas do exercício, dos restos a pagar, transferência de bens móveis, bens
imóveis e material de consumo em cumprimento a  Lei nº 1.072 de 13 de maio de 2002, para UG/Gestão 150004/00001, execução
orçamentária INTER com Estado e Município. Em seguida, destacou-se a “Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo", compreende
as todos os gastos por aquisição, serviços, capacitação profissional, totalizando R$ 11.285.097,00 (onze milhões, duzentos e oitenta e
cinco mil noventa e sete reais). 

NOTA 21 – Resultado Patrimonial do Exercício
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Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF)-DVP.

A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida, a uma conta de apuração. Após a
apuração, o resultado é transferido para conta de Superavit/Deficit do Exercício no Balanço Patrimonial. Esse resultado patrimonial foi
positivo em R$5,138.416,69, não é um indicador de desempenho, mas um mediador do quanto o serviço público ofertado promoveu
alterações quantitativas dos elementos patrimoniais.
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar, Unidade Gestora - 150014/15014,
Anexo 18 - Lei Federal nº 4.320/64, Período: Janeiro a Dezembro de 2023

A Demonstração dos Fluxos de Caixa, tem o objetivo de contribuir para a transparência da gestão pública, permitindo um melhor
gerenciamento e controle financeiros dos órgãos e entidades do setor público. As informações destes fluxos de caixa, são úteis para
proporcionar aos usuários da informação contábil, instrumento para avaliar como a entidade do setor público obteve recursos para
financiar suas atividades e a maneira como os recursos de caixa foram utilizados.

Na elaboração da Demonstração de Fluxo de Caixa - DFC, são utilizadas as contas da classe 6 (Controles da Execução do
Planejamento e Orçamento) do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas
e despesas, bem como funções e subfunções, assim como outros filtros e contas necessários para marcar a movimentação
extraorçamentária que eventualmente transita pela conta caixa e equivalentes de caixa. Que por restrições legais impeçam o uso geral
dos saldos demonstrados. Ainda considerando a doutrina disciplinada pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 9º Edição,
no item 6.3.

A Contabilidade Geral do Estado, órgão central, para fins de padronização contábil, optou-se pela utilização no método direto como
obrigatório para todos os entes da Federação. No método direto são informadas as principais, classe de recebimento e pagamentos
brutos.

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa e as classifica em fluxos operacional, de
investimento e de financiamento, identificando:

as fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa;

os itens de consumo de caixa durante o período das demonstrações contábeis; e

o saldo do caixa na data das demonstrações contábeis.
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NOTA 22 – Atividades Operacionais

As atividades operacionais compreendem as entradas e saídas de caixa, isto é, os ingressos de recursos decorrentes da arrecadação
de receitas orçamentárias e extra orçamentárias e os desembolsos efetuados tanto para o pagamento de despesas orçamentárias quanto
extra orçamentárias do órgão.
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NOTA 22.1 – Ingressos Atividades Operacionais

Dos Ingressos, os itens que tiveram a maior contribuição, foram as Receitas Tributárias no valor de R$ 21.600.054,02 (vinte
e um milhões, seiscentos mil cinquenta e quatro reais e dois centavos), representando 51% do total dos ingressos, em
seguida da Transferências recebidas de R$16.606.796,85 (dezesseis milhões, seiscentos e seis mil setecentos e noventa e
seis reais e oitenta e cinco centavos), 39 % do total dos Ingressos operacionais.

As transferências Financeiras Recebidas compreendem os recursos recebidos pelo Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Rondônia - FUNESBOM/RO, referente às Ordens Bancárias- OB recebidas da conta única do tesouro do Estado nº
001.2757X.10.0005 da UG/Gestão 140099 para execução orçamentária das despesas e  financeiro liberado por Descentralização de
Crédito vinculado ao Termo de Cooperação com as Unidades Gestoras 170012 - FES-SESAU, nº 230011 - FECOERP-SEAS, e nº 180011 -
FEPRAM - SEDAM.

NOTA 22.2 – Desembolsos Atividades Operacionais

Dos Desembolsos, os itens que tiveram a maior contribuição, foram Pessoal e Demais Despesas no valor de R$ 13.094.753,99 (treze
milhões, noventa e quatro mil setecentos e cinquenta e três reais e noventa e nove centavos), representa 49% do total dos desembolsos,
seguidos de transferências concedidas representando 47% do total desse tipo de Desembolso.

NOTA 23 – Atividades de Investimentos

As atividades de investimento estão relacionadas às receitas e despesas de capital, distinguindo-se daquelas destinadas à
manutenção das atividades administrativas e operacionais do órgão. As receitas de capital compreendem a constituição de dívidas, a
conversão em espécie de bens e direitos (alienações), reservas, bem como as transferências de capital recebidas.

As despesas de capital, por sua vez, correspondem àquelas realizadas com propósito de formar e/ou adquirir ativos reais,
abrangendo, entre outras ações, o planejamento e a execução de obras, a compra de instalações, equipamentos, material permanente e
concessões de empréstimos.

NOTA 23.1 – Ingressos

No Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - FUNESBOM/RO não ocorreram ingressos com atividades
de investimento, pois não houve ingressos originados da Amortização de Empréstimos e financiamentos ou classificados como Outros
ingressos de investimentos.

NOTA 23.2 – Desembolsos

Foram realizados desembolsos, na ordem de R$ 11.703.313,43 (onze milhões, setecentos e três mil trezentos e treze
reais e quarenta e três centavos) relacionadas aquisições de ativo não Circulante, Bens permanentes , Obras e aquisição de Unidades
de Resgate - classificados como gastos mais relevantes conforme já especificado por natureza da despesa no Balanço Orçamentário.

NOTA 24 – Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa

A geração líquida de caixa corresponde à soma algébrica dos fluxos operacionais, investimentos e de financiamentos, e deve
coincidir com a diferença ente o saldo de caixa final e o saldo de caixa inicial.

O resultado da geração líquida de caixa e equivalentes de caixa, obtido no exercício de 2023, foi positivo
representando o total de R$ 4.335.716,85 (quatro milhões, trezentos e trinta e cinco mil setecentos e dezesseis reais e
oitenta e cinco centavos) que coaduna com a variação no Balanço Financeiro.
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar, Unidade Gestora -
150014/15014, Anexo 19 - Lei Federal nº 4.320/64, Período: Janeiro a Dezembro de 2023

A Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido (DMPL) demonstrará a evolução (aumento ou redução) do patrimônio líquido
da entidade durante um período.

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), a Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido
(DMPL) evidencia a movimentação que houve em cada componente do patrimônio líquido com a divulgação em separado dos efeitos das
alterações nas políticas contábeis e da correção de erros, demonstra também a evolução do PL da entidade.

O Patrimônio Líquido compreende o valor residual dos ativos após deduzidos todos os passivos. Deve evidenciar, entre outros itens o
resultado do período segregado dos resultados acumulados, este apresentou valor na ordem de R$ 36.921.835,23 (trinta e seis milhões,
novecentos e vinte e um mil, oitocentos e trinta e cinco reais e vinte e três centavos) evidenciado na conta de Superavit/Déficits
Acumulados, e ajuste de exercícios anteriores no montante negativo de R$-11.336,69 (oitocentos e setenta e um mil duzentos e setenta
e um reais e trinta e seis centavos).

A conta Superavit/Déficits do exercício apresenta saldo de R$ 5.138.416,69 (cinco milhões, cento e trinta e oito mil quatrocentos e
dezesseis reais e sessenta e nove centavos)apurado no Demonstrativo das Variações Patrimoniais - DVP.

A contabilização da conta de Ajustes de Exercícios anteriores ocorre pelo reconhecimento decorrente de efeitos da mudança de
política contábil ou da retificação de erro imputável a determinado exercício anterior e que não possam ser atribuídos a eventos
subsequentes, a referida conta apresenta saldo negativo em R$ -11.336,69 (onze mil trezentos e trinta e seis reais e sessenta e nove
centavos), sendo que seu montante corresponde a lançamentos negativos e positivos, resultando um saldo final na conta
(2.3.7.1.1.03.02.00), resultante em sua maioria de lançamentos de baixas de diárias e de ajustes patrimoniais positivos e negativos ,
estornos de lançamentos equivocadamente e devolução de cessão atos ocorridos durante o exercício 2023, vinculado a Unidade Gestora
referente a exercícios anteriores.
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O Resultado Patrimonial do Período apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais, apresenta o saldo positivo de R$ 5.138.416,69
(cinco milhões, cento e trinta e oito mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e nove centavos). 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Corpo de Bombeiros Militar - CBM

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar, Unidade Gestora - 150014/15014, Anexo 19 - Lei Federal nº 4.320/64,
Período: Janeiro a Dezembro de 2023

A Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido (DMPL) demonstrará a evolução (aumento ou redução) do patrimônio líquido da entidade durante um período.

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), a Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido (DMPL) evidencia a
movimentação que houve em cada componente do patrimônio líquido com a divulgação em separado dos efeitos das alterações nas políticas contábeis e da correção de erros,
demonstra também a evolução do PL da entidade.

 

O Patrimônio Líquido compreende o valor residual dos ativos após deduzidos todos os passivos. Deve evidenciar, entre outros itens o resultado do período segregado
dos resultados acumulados, este apresentou valor na ordem de R$ 36.921.835,23 (trinta e seis milhões, novecentos e vinte e um mil, oitocentos e trinta e cinco reais e vinte e três
centavos) evidenciado na conta de Superavit/Déficits Acumulados, e ajuste de exercícios anteriores no montante negativo de R$-11.336,69 (oitocentos e setenta e um mil duzentos e
setenta e um reais e trinta e seis centavos).

A conta Superavit/Déficits do exercício apresenta saldo de R$ 5.138.416,69 (cinco milhões, cento e trinta e oito mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e nove
centavos)apurado no Demonstrativo das Variações Patrimoniais - DVP.

A contabilização da conta de Ajustes de Exercícios anteriores ocorre pelo reconhecimento decorrente de efeitos da mudança de política contábil ou da retificação de
erro imputável a determinado exercício anterior e que não possam ser atribuídos a eventos subsequentes, a referida conta apresenta saldo negativo em R$ -11.336,69 (onze mil
trezentos e trinta e seis reais e sessenta e nove centavos), sendo que seu montante corresponde a lançamentos negativos e positivos, resultando um saldo final na conta
(2.3.7.1.1.03.02.00), resultante em sua maioria de lançamentos de baixas de diárias e de ajustes patrimoniais positivos e negativos , estornos de lançamentos equivocadamente e
devolução de cessão atos ocorridos durante o exercício 2023, vinculado a Unidade Gestora referente a exercícios anteriores.

O Resultado Patrimonial do Período apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais, apresenta o saldo positivo de R$ 5.138.416,69 (cinco milhões, cento e trinta e oito mil
quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e nove centavos). 
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Documento assinado eletronicamente por MIRIAN SOUSA DA SILVA MOTTA, Contador(a), em 13/03/2024, às 23:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA, Comandante-Geral do CBMRO, em 14/03/2024, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046710308 e o código CRC E3439D1C.

Referência: Caso responda este(a) Demonstrativo de Resultado, indicar expressamente o Processo nº 0004.002317/2024-26 SEI nº 0046710308
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